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PROCESSO Nº 0019.015002.00140/2025-11
INTERESSADO: DIVISÃO DE TRANSPORTE
ASSUNTO: Parecer Técnico

  

 

Ao Senhor
Weverton da Silveira Souza
Gerente da Divisão de Transportes

 

Senhor Gerente,

 

Em atenção à proposta apresentada pela empresa MANUPA LTDA  (0018003679), após a devida
avaliação realizada por esta gerência, juntamente com o supervisor de frota deste Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência – SAMU, manifestamos parecer favorável quanto às referências apresentadas.

                          Nada mais havendo para o momento nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se
fizerem necessário.
 
 
 
 

 
Atenciosamente,

 
 

Necila Fernandes de Souza
Gerente Geral do SAMU/AC

Portaria nº 551, de 02/10/2023

 

Documento assinado eletronicamente por NECILA FERNANDES DE SOUZA, Chefe(a) de Núcleo, em
04/11/2025, às 10:42, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução
Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.
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http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0018072626 e o código CRC E85AFE0E.

Referência: Processo nº 0019.015002.00140/2025-11 SEI nº 0018072626
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